
 

 

ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 4 .024/2017, 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 6°,  DA LEI MUNICIPAL                 

N° 3.117,  DE 25 DE MAIO DE 2011.  

 

CARGO DESCRIÇÃO DETALHADA 

Agente de Trânsito 

Realiza levantamentos, anotações e observações de campo, coleta dados e fornece subsídios à área de atuação para 
o planejamento de alterações no ambiente viário; Planeja e coordena programas, projetos e atividades de educação 
de trânsito; Fiscaliza o cumprimento da legislação de trânsito no âmbito da competência no Município; Autua e aplica 
multas e penalidades a infratores e registra sistemática e diariamente as ocorrências; Gerencia o trabalho das equipes 
de operação em suas rotinas diárias, liderando o processo de tomada de decisão quanto aos procedimentos 
adequados a cada situação de trânsito; Zela pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 
Relaciona-se diretamente com órgãos de mesma natureza, demais níveis federativos, ou mesmo de outros 
municípios; Executa outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associada à sua área de atuação. 

Analista Tributário 

Planeja, controla e desenvolve atividades relativas à fiscalização e a execução da legislação municipal no  tocante à 
arrecadação de  impostos e  taxas de competência do Município e  repasses dos  tributos estaduais e federais. 
Organiza e mantém atualizado o registro da dívida ativa e faz levantamentos periódicos dos processos inscritos e de 
sua situação quanto ao pagamento; Prepara  todos  os  atos  necessários  para  inscrição  em  dívida  ativa  efetuando  
a  inscrição  e  a consequente remessa à SMNJ; Comunica  a  SMNJ  todas  as  alterações  ocorridas  no Cadastro  
Econômico  Tributário  e  no Cadastro Imobiliário Tributário ou nos valores dos tributos que já se encontrem naquela 
repartição para cobrança judicial; Procede  a  anulação  de  créditos  tributários  que  sejam  objetos  de  isenções,  
imunidade,  remissões concedidas, bem como lançamentos indevidos, tributários ou não; Procede ao lançamento da 
extinção dos créditos tributários ou não tributários que estejam prescritos; Realiza atividades de fiscalização tributária; 
Realiza a conferência, classificação e controle da receita; Expede  na  forma  como  forem  requeridas,  certidões  
relativas  à  dívida  ativa  inscrita,  obedecidas  a legislação aplicável à espécie; Solicita a SMNJ  informações sobre 
o ajuizamento de dívida ativa  inscrita, com vistas à expedição de certidões; Estuda  e  sugere  medidas  visando  ao  
aperfeiçoamento  dos  métodos  utilizados  na  execução  dos programas de fiscalização e à racionalização da 
atividade fiscal; Realiza estudos objetivando definir a política fiscal do Município, bem como o aperfeiçoamento do 
seu Sistema Tributário; Propõe e elaborar, em conjunto com outros órgãos, instruções e manuais referentes a 
interpretação e aplicação das normas tributárias, visando uniformidade de procedimentos fiscais; Propõe programas 
de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal lotado na área de fiscalização; Controla os resultados da execução dos 
programas de fiscalização tributária; Presta informações em processos fiscais; Efetua  a  abertura  e  cancelamento  
do  cadastro  de  empresas,  com  a  adoção  das  providências pertinentes; Elabora e controla rotinas e procedimentos 
referentes aos tributos do Município; Confere a tributação de cada exercício antes da remessa para cobrança; Mantém 
uma  comissão de avaliação de  imóveis para  verificação  "in  loco"  da  valorização  do  imóvel, emitindo parecer nos 
processos de transferência; Atende  e  orienta  os  contribuintes  em  suas  solicitações  de  informações  nos  tributos  
de  sua competência; Executa  outras  tarefas  de  mesma  natureza  ou  nível  de  complexidade  associada  à  sua  
área  de atuação. 

Fiscal Municipal 
Exerce atividades inerentes à fiscalização do cumprimento das posturas municipais, ambientais e da arrecadação 
de tributos municipais. Orienta o cumprimento de leis, regulamentos e normas que regem o Município, fiscalizando, 
autuando e aplicando multas e penalidades aos infratores. 

Técnico Tributário 

Realiza levantamentos cadastrais; Acompanha a evolução e efetua a manutenção das informações cadastrais; 
Opera e implementa os lançamentos nos cadastros fiscais; Controla os processos administrativos do departamento; 
Emite carnês, boletos e outros documentos fiscais; Verifica e analisa os processos de lançamento, revisão e 
cancelamento de tributos; Acompanha a fiscalização tributária, apoiando as atividades do Fiscal Municipal e do 
Analista Tributário; Atende e orienta os contribuintes em suas solicitações de informações nos tributos de sua 
competência; Elabora relatórios de suporte para o Analista Tributário; Executa outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade associada a sua área de atuação. 

Telefonista 

Opera centrais telefônicas nas unidades; Atende e faz ligações internas e externas; Atende escalas de plantão, 
quando for o caso; Preenche relatórios; Zela pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; 
Executa tarefas de apoio administrativo referente a sua área de trabalho; Utiliza recursos de informática; Executa 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associada à sua área de atuação. 

 

  



DESCRIÇÃO DETALHADA DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.116,  DE 25/05/11.  

CARGO DESCRIÇÃO DETALHADA 

PEB II –  
Educação Especial – 

Atendimento Educacional 
Especializado (AEE) 

Compete ao Professor de Educação Básica II em Educação Especial além do atendimento prestado ao aluno: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com gestores e professores, para que o 
projeto pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
Elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda existente na unidade e/ou na região, 
atendidas as novas diretrizes da Educação Especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe 
comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e a sua interação 
no grupo; Integrar os conselhos de classes/ciclos/séries/termos e participar das HTDCs e/ou outras atividades 
coletivas programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas; Orientar a equipe escolar quanto 
aos procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes comuns, informando a comunidade escolar 
acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram a inclusão educacional; Oferecer apoio técnico 
pedagógico aos professores das classes comuns, orientando na elaboração de materiais didático-pedagógicos que 
possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular; Fornecer orientações e prestar 
atendimento aos responsáveis pelos alunos bem como à comunidade quando se fizer necessário, orientando as 
famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional. Caberá ainda ao professor(a) 
especializado(a) viabilizar a educação escolar de alunos(as) que estejam impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde que implique permanência prolongada em domicílio ou internação hospitalar. 
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos público alvo da educação especial; Elaborar e executar plano 
de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos 
e de acessibilidade; Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional;  
Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula 
comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias com as áreas 
intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar professores 
e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de 
Tecnologia Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e 
aumentativa, a informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os 
códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade entre outros; de forma a ampliar habilidades 
funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação. Estabelecer articulação com os professores 
da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 
estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. Promover atividades e espaços de 
participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, entre outros. 

PEB II –  
Educação Especial – 
Deficiência Auditiva 

Compete ao Professor de Educação Básica II em Educação Especial além do atendimento prestado ao aluno: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com gestores e professores, para que o 
projeto pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
Elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda existente na unidade e/ou na região, 
atendidas as novas diretrizes da Educação Especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe 
comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e a sua interação 
no grupo; Integrar os conselhos de classes/ciclos/séries/termos e participar das HTDCs e/ou outras atividades 
coletivas programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas; Orientar a equipe escolar quanto 
aos procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes comuns, informando a comunidade escolar 
acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram a inclusão educacional; Oferecer apoio técnico 
pedagógico aos professores das classes comuns, orientando na elaboração de materiais didático-pedagógicos que 
possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular; Fornecer orientações e prestar 
atendimento aos responsáveis pelos alunos bem como à comunidade quando se fizer necessário, orientando as 
famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional. Caberá ainda ao professor(a) 
especializado(a) viabilizar a educação escolar de alunos(as) que estejam impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde que implique permanência prolongada em domicílio ou internação hospitalar. Compete 
ainda ao professor especializado para o atendimento às necessidades dos alunos com Deficiência Auditiva: 
Complementar os estudos referentes aos conhecimentos construídos nas classes comuns do ensino regular; 
Oferecer suporte pedagógico aos alunos, facilitando-lhes o acesso a todos os conteúdos curriculares; Promover o 
aprendizado de Libras para o aluno que optar pelo seu uso; Utilizar as tecnologias de informação e comunicação 
para a aprendizagem de Libras e da Língua Portuguesa; Desenvolver a Libras como atividade pedagógica, 
instrumental, dialógica e de conversação; Promover a aprendizagem da Língua Portuguesa para alunos surdos, como 
segunda língua, de forma instrumental, dialógica e de conversação; Aprofundar os estudos relativos à disciplina de 
Língua Portuguesa, principalmente na modalidade escrita; Produzir materiais bilíngues,(Libras – Português – Libras); 
Favorecer a convivência entre os alunos surdos para o aprendizado e o desenvolvimento da língua Brasileira de 
Sinais; Utilizar equipamentos de ampliação sonora e efetivar interface com a fonoaudiologia para atender os alunos 
auditivos, quando esta for a opção da família ou do aluno. 

PEB II –  
Educação Especial – 

Deficiência Intelectual 

Compete ao Professor de Educação Básica II em Educação Especial além do atendimento prestado ao aluno: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com gestores e professores, para que o 
projeto pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
Elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda existente na unidade e/ou na região, 
atendidas as novas diretrizes da Educação Especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe 
comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e a sua interação 
no grupo; Integrar os conselhos de classes/ciclos/séries/termos e participar das HTDCs e/ou outras atividades 
coletivas programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas; Orientar a equipe escolar quanto 
aos procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes comuns, informando a comunidade escolar 
acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram a inclusão educacional; Oferecer apoio técnico 
pedagógico aos professores das classes comuns, orientando na elaboração de materiais didático-pedagógicos que 
possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular; Fornecer orientações e prestar 
atendimento aos responsáveis pelos alunos bem como à comunidade quando se fizer necessário, orientando as 
famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional. Caberá ainda ao professor(a) 
especializado(a) viabilizar a educação escolar de alunos(as) que estejam impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde que implique permanência prolongada em domicílio ou internação hospitalar. Realizar 
a avaliação diagnóstica e elaborar o planejamento individual de intervenção de acordo com a necessidade do aluno. 
Em função do planejamento, desenvolver atividades que estimulem o desenvolvimento dos processos mentais: 
atenção, percepção, memória, raciocínio, imaginação, criatividade, linguagem, aspectos emocionais, entre outros; 
Proporcionar ao aluno o conhecimento de seu corpo, levando-o a usá-lo como instrumento de expressão consciente 
na busca de sua independência e na satisfação de suas necessidades; Fortalecer a autonomia dos alunos para 
decidir, opinar, escolher e tomar iniciativas, a partir de suas necessidades e motivações; e Propiciar a interação dos 
alunos em ambientes sociais, valorizando as diferenças e a não discriminação. 



CARGO DESCRIÇÃO DETALHADA 

PEB II –  
Educação Especial – 

Deficiência Visual 

Compete ao Professor de Educação Básica II em Educação Especial além do atendimento prestado ao aluno: 
Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com gestores e professores, para que o 
projeto pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva; 
Elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda existente na unidade e/ou na região, 
atendidas as novas diretrizes da Educação Especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe 
comum para a definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e a sua interação 
no grupo; Integrar os conselhos de classes/ciclos/séries/termos e participar das HTDCs e/ou outras atividades 
coletivas programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas; Orientar a equipe escolar quanto 
aos procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes comuns, informando a comunidade escolar 
acerca da legislação e normas educacionais vigentes que asseguram a inclusão educacional; Oferecer apoio técnico 
pedagógico aos professores das classes comuns, orientando na elaboração de materiais didático-pedagógicos que 
possam ser utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular; Fornecer orientações e prestar 
atendimento aos responsáveis pelos alunos bem como à comunidade quando se fizer necessário, orientando as 
famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional. Caberá ainda ao professor(a) 
especializado(a) viabilizar a educação escolar de alunos(as) que estejam impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde que implique permanência prolongada em domicílio ou internação hospitalar. Compete 
ainda ao professor especializado para o atendimento às necessidades dos alunos com Deficiência Visual: Promover 
e apoiar a alfabetização e o aprendizado pelo Sistema Braille; Realizar a transcrição de materiais, Braille/tinta, 
tinta/Braille, e produzir gravação sonora de textos; Realizar adaptação de gráficos, mapas, tabelas e outros materiais 
didáticos para uso de alunos cegos; Promover a utilização de recursos ópticos (lupas manuais e eletrônicas) e não 
ópticos (cadernos de pauta ampliada, iluminação, lápis e canetas adequadas); Adaptar material em caracteres 
ampliados para o uso de alunos com baixa visão, além de disponibilizar outros materiais didáticos; Desenvolver 
técnicas e vivências de orientação e mobilidade e atividades da vida diária para a autonomia e independência; 
Desenvolver o ensino para o uso do soroban e Promover adequações necessárias para o uso de tecnologias de 
informação e comunicação. 

 
 
 

 


